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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°J.~-g12007
2aCÂMARA
SESSÃO DE 26/02/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 11004578/2005
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/200517088
RECORRENTE: ÇOMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
RECORRIDO: CELULA. DE JULGAMENTO DE ia INSTANCIA
CONS. RELATOR: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA POR DOCUMENTAÇÃO FISCAL
INIDÔNEA. PROCEDÊNCIA. A fiscalização estadual
constatou que a nota fiscal apresentava declarações inexatas
quanto à quantidade e a descrição das mercadorias
transportadas. Infringência aos arts. 131, 170, inc. IV, alínea
"b", 829, 830, 831 e 874 do Dec. 24.569/97 e aplicação da
penalidade prevista no art. 123, 111, "a" da lei n°12.670/96,
alterada pela Lei 13.418/03. Decisão por unanimidade de
votos, na forma do Parecer da douta Procuradoria Gerai do
Estado.
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Relator Vanessa ,t;..lbuquerque \lalente

i RE1.ÂTOR10

o processo sob exame versa sobre auto de infração
~Iavra-dc -e~m-razão -de -tr-ansport-e -de -mer:c-a-dori-a ac-e-mpanna-ca .de -da-c{JmeRto f:s-ca1
inidôneo, assim considerado pelo agente autuante por conter declarações
~r.c-Q.m.pB-t!ve.j.s, eQ.m a operar;ã0. eí~t!-vam.e!=!te r~~!!.zada, !"la- ::l=!.eçUda.em q!1.e as
mercadorias transportadas encontravam-se com a descrição genérica (marca,
JJlO.deJos, .dentre .outros) .emb.or.a .se trat.assE' .de .p.ro.dutos W.f;1 .p.r.e.ç.os dif.er.en.c.ia.cl.os.

Indica como dispositivos legais infringidos os arts. 16, I,
"h" 'J.t IJ "~" 'JR t~:1. ~ 't~,O., t d-",. n~ !",.Ç> 'J111:..1;..91C,,7 ('!:'.'X'f:'. !",.~.?lj.d.~.Çl..""'.'rJ;;U;~ 1;\. ?J:f:.

...." '&-1, li, v, '-_, i_I _ iVJ,",,", I _...,. _~V'. li &--.s.",,">J ."••••••.•• ""'-_111"'" ,....--~I""""II.....•_ .....•..•......;;;•..•~_I_...., -..".

123, 1II, "a", da Lei n° 12.670/96 alterado pela lei n° 13.418103.

Termo de Retenção de Mercadorias n024/05, Certificado
de Guarda de. futercadr.>ria'i rtO 1.210..'3.,. Nnt:a t"isl'•.al t'f22H, CQJJheci.m.entn. de-
Transportes, Comunicação Interna, Cópia do Mandado de Notificação, Cópia da
liminar concedida" Termo de Juntada do Mandado de Segurança e documentos
acostados, Termo de Reveiia e Despacho de encaminhamento do processo ao
CONAT estão acostados às fls. 03/32.

lançou novo crédito do ICMS, uma vez que o Estado de ~,,'inas Gerais iã cobrara
1g0t: ri - P - fi nl'" ~. "ori~ i . I tn fi . I..•. '.~ '-.a0per-aeçaeQ.-.. 0, ..!m, £.,,].!0!!;a-~!mpm ..•.....;.e-!1C~~.gO ..:!!1ç.20me-!1__ ...£.G.~..

Impuanação apresentada pela COMPÃNHIA SÃO
'GERALDO DE VIAÇÃO ~-sl'15. -'S"MS9--a.-ctu-zinú'v lfl:iB TI-ã-u UCúlT8Li 'disp-aTêii:e eTitre u

produto transportado e os descritos na nota fiscal, concluindo, não existir nenhum
l'!\r.'~H.í.-"?O~ "11:\_ I;' cl."1.d.t:'õ. ~_ ~U!':l.. "'1T-'r:o.t:'-""Ld~~-':\.o.... '-"'U.!A.. ..v.r.•..rl.:":L "').~i_~_ ~ .~.Jf'.J:'\,:i,~~A. ~~!'2.t.nl:-"1-.
I""'I""'"Jlldi&..,,", ,,",v "-....,\,~"""'Wl" __ 'il ....,;0..&-.lioAll .•••....,-. __ -.y~....." ""'" "'1u- ~III_-' ~-oJ""li~l, •••••. -'U~,,",li-_-'__ ".....,"""'''_.-.

Impugnação apresentada por ADEMIR DE PAULA ME
k flt:>. 1:..t1.l7~. dnJ:'!"'-F.-:L "''''-,"AY:",i-:Lli~"'U'' "",,.,Jb,",,-,,,,- o... ~"'JJ"'.~ C\1.I;":L",t."'. ~ i-",fr"'V"~. "".J"\fr"id""-.-.v ••....,.••.•.--y# i _~ ~"-Vi-'I-' ...,.•••••.III""'"II...,.'-"'.il •••.""'"1 11\1"-"i.llli.oli.v •••.• IW- ••••I"""i.oli....". -....K,•••••""""I ••• 'W -. •• III •••••.y•...•.1oJ _OJ.li .•••••"""",

afirma ser as mercadorias transportadas e as constantes no documento fiscal
£.eme!h-:~mte£.,.Q,!1eQspr-eG-Qsdas -merc~d0rjasestªQG-0!'!d~ze.!'!teç .com .os .pr-~tj!:-a.d0S:

. ~ . ~ "

no mercado, e ainda, todos os impostos da operação realizada foram pagos. Por
s.ua v.ez. cit.a t.amb.ém .. a aJl.'iê.nf'Ja de.. Termo de. Ret.e.nr.ã.o.. de. me.rcadnria-"i. O;:lJa

~ ~ ~ 1

sanar as irregularidades apontadas, tendo suas mercadorias apreendidas sem a
_possibilidade de defesa. Encerra sua defesa requerendo a improcedência dos
autos de infração nOs 2005.17088 e 2005.17089, suplicando pela realização de
uma perícia nas mercadorias.

A decisão do insigne Julgador Monocrático, às fls. 761"82,
.t:'"'~ .• d+..t:\.u_n~__~~'-"':.."'....QdAn.f'!o.~_d~ _~u._u~,...!i.o
1 ••••...." ••••i •• ...., •••••• ....c.,...,•••..•....,•.. _ •.. 1 IV I"'" ~ ••••. -.u •.•..•ll.o4.y •••••......,.

Recurso Voiuntário apresentado por Companhia São
CJ:U':..vd". dA. \1i~~. ~ flt:'. g':;'lQ.1.. ~-rljf.j~""-",r.I,,,. "''''- -:>"'NJ.'J'Y.'..o.nt",t:>.. ~_"'''''''-~,,'''- "'o':!.. "'''''-'-'~.••••••'V1 __ 1_1oJ '""'V Vi-.Y-....." •.•.•.-oJ 1._ • ..., •••••.,.....-., i"""".,liVIWlIiI_W- 10..1_ ••••.1~ ••••II' .•••••lli'l.'""-oJ .••.••....,,..,....,_•...•.••.••""...., I''''''' •••••••••••..Y....c.

impugnatória.

A Consultoria Tributária às fls. 1001101, em Parecer de
n? 0.1120.07 np.inOJJ,. p_ela conhe.ciment.o. do. Re.cJ1.rsn. \lo.luot.ári.f1,_ p.ara ne.gar-ihp_
provimento e confirmar a decisão de procedência proferida em Primeira Instância,
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Relator Vanessa A.lbuquerque Valente

recebendo a c-hancela daProcuradoflaGerai do Estado que adotou ° Parecer as
fls. 102.

Aditivo do Recurso Voluntário às fls. 103/109, aduzindo

apenas constando à procedência do lançamento sem motivação. No mérito,
d!scorr.e qL!e !r.~X!st~L!;!'- deSCf!.çáo. ~-ma!s de pn;g:!L!tos. !1Q d.QcJlm-e!1to TIscaJ-!1-o129-,e
ainda, que não ocorreu prejuízo ao erário Estadual, considerando que a empresa
Ademir.de Pa.u12 -ME, -J.~tu1via _rp.c.olhido ..ans s:.nfrp$-púhiií'..os D JGMS, P Jl1PSmo
assim, o agente fazendário lançou novo crédito de ICMS de 17% e multa de 30%.
Reconhece a necessidade de inclusão da empresa destinatária no pólo passivo da
relação. Por fim, requer a improcedência do lançamento fiscal.

Eis o Relatório.
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Relator \ianessa ,tJ...lbuquerqueValente

TVOiõ DA RELATORA I

A. ocorrência objeto do auto de infração sob análise
..r-ePQr-t-ã-£-e-a -ao'h~-aç-ãc-de ,.que ,.a -empr-eB-a -at.:t~ad-a ..tr-a.n~p0:::t{:\<a ..me~c-ad0~~as-em
situação fiscal irregular, ou seja, acobertadas por documento fiscal inidôneo, uma
'.u=~ qt!,e, s.egu!'!QQ- Q r-e!atQ- '?-0nEdQ.na.-~eça. basi!ar., ;'!.- nota- fisca! ..n? 229- d-escrev-e de
forma inexata a descrição dos produtos transportados.

Inicialmente, em sua peça recursal, a autuada suscita
u.nr.t:!"1- t:"J.I.t::.\d,,?r.;\_~r:oJ,im,i.n.:"1.~ ~of..Q.r~t ..Q.. ~ ",u.li~~~ ~., r.~~~_ d,""1,. "'J,.I.c:-~~ i.~. d",,_ ~-e_nt_.oij_d.~_ d~_
""111"""" '-1 ••.•,."v"'~....,. r.~lllitllil,"","1 ••••••.•••••.•••••Ili'- •••••."-"L 11""" •••••••••••• -...;; __ .•••••.111 ••••••••••!i.A."W """-. -....tY ..•••••...IIVI"-"l •••••.•••••.__"W'"illi. __ •••••.•••••.•••••..•••••••••

decisão de procedência do lançamento fiscal na intimação. Nesse tocante,
-r-e~,;;'!.!te-se,-nãopr-oG-sde -~nu!ü:!~de -~po!-1t~da_,PO!~ ~e-g!1r!ct0-o.a!'t.26, 56°, -~!!-da
Lei n° 12.732/97 se faz necessário conter na intimação apenas o resuttado do
jJl!game.otn,_ motj\ln p.eln qual reJe.itn.a pre.ljmi l1ar argü ida.

Na espécie, cumpre destacar, verifica-se que embora a
~.n.C'..ô.n-""j~ _.rlD ..r!.o~.".t'".i,...~.'-' ,',,'~_~_n:.J.l~.inC'".~ .rl::ll~ ,"".orJ"'o::tnJ'jr;~,e-. ~'hJ..ul:'"~c" n3n irt"u.".o,..~ ,n
-.""..., .•••••• Vl'l.l'i. ,....,.",.. .•••••.••••_V11Y ••••••1;J lli!i~I; __ ~"V"'oJ"" _ ••••••...." II! .••••• VU.,....""II-.-..J II<.II~....,_...., li ••••••1o.# illl,... ;("" 'U"

conhecimento pelo agente fazendário dos produtos que estavam circulando, a
. f _. t ri t' ri h' . L t t - ri ri' ~.m.r~ç~Q- !mpLUL::!: 3 3!..LU3af! p.ro-c-e~e, ..aJa V!St~ a c-Qr!s.a~~ç~o _e •.JvergenC-!3 n~

quantidade de produtos, bem como a existência de mercadorias distintas das
arroladas no documento fiscal objeto da presente autuação

No presente caso, do simples cotejo entre o Certificado
de Guarda de fi4ercadorias n? 12/200.5 COf}stante às fle. 04 e.o a. Nota- Fi~cal n° 229.
colacionada às fls. 05, percebe-se o transporte de 1540 unidades de blusas e, no
enta..n!a,a quan!i-dadeinf-arr-nadano .docEfnentof!sca! farade 1625 !1nj,rl~des,D ,que
resulta em uma diferença a menor de 75 unidades.

Por sua vez, quando da contagem física da mercadoria,
fora detectado a existência de 10 unidades de vestidos: produtos estes não
descritos na nota fiscal.

o art. 131, I e lii da Oec. n°24.569/97 , iíustra com
clareza a infraçã_omencionada no parágrafo acima. Senão vejamos:

Art.131 - Considerar.se.á inidôneo o documento que não
preencmM. "'8- fe~lJ!sitm; f~!ndªme~tª!~ ~e ~ª!~~ª~~~
eficácia ou que for comprovadamente expedido com
dolo,fraude ou simulação ou, ainda, quando:
I. omita indicações que impossibilitem a perfeita
identificação da operação ou prestação;
i11- contenha declarações Inexatas ou que não guardem
compatibilidade com a operação ou prestação
'~f~tiv&.'1":~'iiW.r"Ç~iti~ad&e

Por conseguinte, estando devidamente comprovado nos
~Jlt"", •.•• iJí_r.'lt", fi_~("'~.l ::I."",,,~t'""_~t"\ .,,... i.n.il.'"i-:>I. d9-'J~-i ? ""~""'t:"~Ç? ?_!lt_!,!~,A.,. ~Hip.'t'!?x •..~q.. ?
u. •••••""...., v IIIVi;o, .•••••.I IV"""'" """'1'"""". { ••••.••..••...•......,. i •••••• 11.IVi'õi •••.i, -....1 ..••...•••. _ ••.••. ~ '-'., •••.••.• ~-iJ~ -.y ••_-. .•••••••••-iJU;_ •.••••.1 ....,- •••••

penalidade prevista no art. 123, inc. 11I, alínea <ia", da Lei n° 12.670/96, alterada
pela Le! n° 13.41 8/0-3.
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Outrossim, ante ao man'ltestointeresse da empresa
destinatária da mercadoria, Ademir de Paula - ME, que pleiteou perante a justiça a
liberação das mercadorias apreendidas, resta claro a inci'usão áa mesma no pólo
passivo da relação tributária como responsável solidária.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso
\lnl. ,"t6~i." •.••;,.n"tI:",Jh<;' pl:"n\.,il:"l('\~"'t." I:"''''~? '''{lIa """"ia.. r.-,."nfir •.•.•"ld ..". :'<l da"iC'-S,...,. ""''''rI~I:'''.,..Al:''i.:?'.iv ""'i~I'IIi.U.-IV, I Iv;:" lIó.o'lI 1II'-~ t ",",VIi!lv~'''"", j-''-ÂI~: "11.4'\;;j ..:J'"VJ ...,....,-llt •• "n ..A'\oAM ~ '\oA~""'I"""'-'4.""" V1!JII""" .••••.II~ •• __ i I••.•.

singular, pela Procedência da ação fiscal nos termos do Parecer da douta
Prac!1ra-dor!2 Geraldo. EstadD.

É o VOTO.

R$ 19.175.00
0<)" ';. "'l:I"> -li::
'\.ji -J.L.;"Jo, / ;)

R$ 5.752,00
R$ 9;011,75

MULTA
TATAI
I ~ I r-\"f-

DEMONSTRATiVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

BASE DE CÁLCULO
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Relator Vane",,,,a ,D.Jbuquerque Valente

i DÊCiSAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
é Recorrente COMP~~N~!ASAO GERALDO DE V!.AçAOe Recerrk!c-CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 1a iNSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2a Câmara de Julgamento
rJ,0 Conselho de ReJ;w-::;o$ TriPJJt,árJp$;por unanimidade Df': vot!Js"r.Qrtl;lp,~Ç:e.rdo
Recurso Voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória
proferida em 1a instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo
com o Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DE SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONS ELHO
DE RECURSOS TRrBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos o=J de maiô de 20'07.

Francisca Marta de Sousa
CONSELHEJ,Rt\

Regineusa de Aguiar Miranda
.GO!\lSElHE!RA

?1// b?~L
Vári~AIg-uqúerque Valente
CONSELHEIRA RELATORA

J{Uv~vÂ t1,;lMÁ ~
IldeJbrando Holanda ~únior&

~-dNSf ..1.hll=fRf')U~:"o:Y-
Ubir~tan Ferreira de Andrade ,
PROCUFLl\DOR DOEST!~DO
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